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Secretarias de Estado
Segurança Pública

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-PB

PORTARIA Nº 583/03-DS João Pessoa, 22 de setembro de 2003.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe os artigos 279 e seguintes, da Lei
Complementar nº 39/85;

R E S O L V E:
Instaurar Sindicância para apurar a irregularidade apontada no processo nº 012763/

03 – DETRAN, devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apresentar relatório conclusivo
no prazo de quinze dias.

PORTARIA n.º 078/2003-ASSEJUR

O  DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO  DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E  designar o Bel. JORGE EDUARDO DA SILVA,  Advogado do
Quadro Permanente do  DETRAN/PB, matrícula nº 3149-6, inscrito na OAB/PB sob o nº 5.233,
para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, na AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO, processada sob nº 013.2003.000.821-6, junto ao 2ª Vara  DA COMARCA
DE Cajazeiras/PB, ajuizada por JOSEFA PEREIRA DA SILVA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessário ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
Instância ou Tribunal, até o seu final.

João Pessoa, 19 de setembro de 2003.

PORTARIA Nº 080/2003 - ASSEJUR

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, ,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de 08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E designar os Bel. ARSÊNIO VALTER DE ALMEIDA RAMALHO,
Advogado do Quadro Permanente do DETRAN/PB, matrícula n.º e  3252-2, lotado na 1ª
CIRETRAN em Campina Grande, inscrito na OAB/PB sob o n.º 3119, para, na qualidade de
representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, nos autos das AÇÕES JUDI-
CIAIS,   em trâmite na Comarca daquela Cidade, podendo praticar todos os atos que sejam
necessário ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer Instância ou
Tribunal, até o seu final.

João Pessoa/PB, 22 de setembro de 2003

PORTARIA n.º 079/2003 - ASSEJUR

O DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO  DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E  designar o Bel.  JOÃO FERREIRA FURTADO NETO, Advo-
gado  do Quadro Permanente do DETRAN/PB, matrícula nº  3857-0, inscrito na OAB/Pb sob o n.º
6.489, para, na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, nos
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE,  impetrada por  ROMILDO ALVES DE
ALBUQUERQUE e RUBERVAL BATISTA DA SILVA, processada sob o n.º 200.2003.033.371-
6, junto a 2ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste munus, acompanhando  o feito em qualquer Instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE   e
DÊ-SE CIÊNCIA.

João Pessoa/PB, 19 de setembro de 2003

Administração

COORDENADORIA DE CONCESSÃO  DE DIREITOS  E  VANTAGENS

RESENHA Nº  0818/03 EXPEDIENTE DO DIA 19/09/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS , por delegação e competência que
lhe foi outorgada pela portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTAGENS (CCDV) desta
Diretoria, INDEFERIU  os seguintes  PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVI-
Ç O :

 LOTAÇÃO Nº PROCESSO NOME    DO     SERVIDOR   MATRÍCULA 
   SEC SA  -    03043096-8 ANAISA MENDES BRAGA  ANDRIOLA    132.395-4 
   SEC SA  -    03044201-0 BENILDA CAVALCANTE  DA  SILVA    128.600-5 
   SEC SA  -    03045142-6 JOSEFA NASCIMENTO ROCHA DE ARAUJO    134.746-2 
   SEC SA  -    03046303-3 VERALUCIA BATISTA DANTAS FERNANDES    145.190-1 
 

RESENHA N.º 247/2003 EXPEDIENTE DO DIA: 23/09/2003

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ,
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 1º, da Portaria Nº 655/GSA, de 18 de agosto de
2003, tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os
Processos abaixo relacionados:

RESENHA N.º 248/2003 EXPEDIENTE DO DIA: 23/09/2003

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ,
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 1º, da Portaria Nº 655/GSA, de 18 de agosto de
2003, tendo em vista Parecer da PROCURADORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os
Processos abaixo relacionados:

Portaria n.º 010/03-DRH João Pessoa, 19 de Setembro de 2003.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E tornar sem efeito a publicação do Processo n.º 02.034.791-0,
referente a  Desaverbação de Tempo de Serviço, correspondente aos períodos de 02.02.75 à
28.02.77 – 757 dias, de 01.03.80 à 31.12.80 – 306 dias, e de 01.02.81 à 27.02.81 – 027 dias,
publicado no Diário Oficial do Estado de 17.04.03, da servidora UMBELINA VENCESLAU
DOS SANTOS, matricula n.º 73.969-3.

Portaria n.º 011/03-DRH João Pessoa, 19 de Setembro de 2003.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E tornar sem efeito a publicação do Processo n.º 01.408.636-1,
referente a  Retificação da Conversão da Licença Especial, correspondente aos períodos de
02.05.67 à 15.08.85 = 365 dias para 01.02.77 à 04.09.87 = 365, de 16.08.85 à 16.08.90 = 180
dias para 04.09.87 à 04.04.92 = 180 dias, de 17.08.90 à 17.08.95 = 180 dias para 04.09.92 à
04.09.97 = 180 dias, publicado no Diário Oficial do Estado de 13.07.02, da servidora MARIA
MARINETE DE ARAÚJO , matricula n.º 75.014-0.
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Portaria n.º 012/03-DRH João Pessoa, 19 de Setembro de 2003.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E tornar sem efeito a publicação do Processo n.º 01.400.310-4,
referente a  Desaverbação da Conversão da Licença Especial, correspondente ao período de
21.03.96 à 21.03.01 = 90 dias, publicado no Diário Oficial do Estado de 11.07.01, da servidora
MARIA DE LOURDES PEREIRA BANDEIRA , matricula n.º 74.455-7.

RESENHA Nº 803/2003 EXPEDIENTE DO DIA 19/09/2003

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi
outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º parágrafo 3º
da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea “b”,  da Lei
Complementar nº 39 de 26.12.1985, DEFERIU os seguintes Processos de CONVERSÃO
DE LICENÇA ESPECIAL em tempo de serviço:

PROCESSO LOTAÇÃO NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS 
SA -  03044214-1 / 03 SAIA ALCIDES PEREIRA DE BARROS 124.963-1 16/08/92 à 16/08/97 180 
SA -  03042668-5 / 03 SAIA ELISIARIO IDEAO LEITE   60.550-6 01/11/72 à 02/11/93 730 
SA -  03002340-8 / 03 SEC FRASSINETE QUEIROZ MEDEIROS   67.289-1 12/08/93 à 12/08/98 180 
SA -  03041841-1 / 03 SEC GLICEMAR LUSTOSA CABRAL   59.985-9 25/08/85 à 25/08/90 180 
SA -  03017572-1 / 03 SS GISELIA FERNANDES NUNES 148.865-1 01/02/88 à 01/02/98 365 
SA -  03045058-6 / 03 SIE JOAO FERNANDO PESSOA SILVEIRA   93.705-3 01/03/86 à 01/03/96 365 
SA -  03043645-1 / 03 SEC JOSE ROBERTO BARBOSA TOSCANO   93.626-0 01/04/77 à 28/04/87 365 
SA -  03043144-1 / 03 GC JOSMAR FREIRE RIBEIRO 109.152-2 29/04/86 à 29/04/96 365 
SA -  03043113-1 / 03 SEC MARIA DO CARMO DE MEDEIROS ALVES 134.048-4 08/08/88 à 08/08/98 365 
SA -  03043326-6 / 03 SS PORCINA DOS REMEDIOS GOMES TRIGUEIROS   73.550-7 16/12/90 à 16/12/95 180 
SA -  03047539-2 / 03 SEPLAN ROSA DE LOURDES CARVALHO LEITE   73.900-6 01/10/90 à 01/10/95 180 
SA -  03043174-3 / 03 SEC SEVERINO DE BRITO SILVA   69.045-7 11/10/88 à 11/10/98 365 
SA -  03043143-3 / 03 GC SEBASTIAO SATIRO DA NOBREGA   71.277-9 01/03/57 à 09/11/95 730 
SA -  03044492-6 / 03 SF SEVERINO DOS RAMOS SILVA   76.273-3 01/07/81 à 01/07/96 545 

 

RESENHA Nº  814 /2003 EXPEDIENTE DO DIA 19/09/2003

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi
outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de 18.07.88, DEFERIU os seguintes processos de
DESISTÊNCIA DA LICENÇA PARA TRATO DE  INTERESSE  PARTICULAR:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
3047634-8 ELIZABETH EVANGELISTA DE VASCONCELOS 136.495-2 SEC 
3047050-1 LUCIA HELENA ARAGÃO DE CARVALHO 112.823-0 SEC 
3017867-3 MARIA ALVES DINIZ 146.551-1 SEC 
3049232-7 MARIA DO ROSARIO MEDEIROS FERNANDES 127.490-2 SS 

RESENHA Nº  812/2003 EXPEDIENTE DO DIA 19/09/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL

RESENHA Nº  809/2003 EXPEDIENTE DO DIA 19/09/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU OS   SEGUIN-
TES   PEDIDOS   DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº  798/2003 EXPEDIENTE DO DIA 19/09/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88,DEFERIU  OS SE-
GUINTES PROCESSOS DELICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº  808/2003 EXPEDIENTE DO DIA 19/09/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:

RESENHA Nº  813/2003 EXPEDIENTE DO DIA 19/09/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:
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Portaria n.º 639 / 2003 – DPEP / GDPG                      João Pessoa, 18  de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos pode-
res que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

RESOLVE,   na forma do artigo 48, da Lei Complementar nº 39/2002,  remover o
Defensor  Público  OTÁVIO GOMES DE ARAÚJO,  Símbolo DP-3, matrícula nº 105.835-5,
da titularidade da 5ª Vara Cível da Comarca da Capital, para a titularidade da 6ª Vara Criminal da
Comarca da Capital, em virtude de permuta com o Defensor Público MANUEL SOARES DE
CARVALHO NETO , Símbolo DP-3, matrícula nº 57.816-9, titular da 6ª Vara Criminal da
Comarca da Capital, que doravante passará para a titularidade da 5ª Vara Cível da Comarca da
Capital. ( Processo nº 2.039/2003/DPEP/GDPG ).

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado

Portaria n.º 632/2003/DPEP - GDPGA                        João Pessoa, 16 de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, no uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02,
de 15 de março de 2002 e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com vi-
gência a partir da data da publicação, referentes ao Plantão Forense de janeiro/2001, a Defensora
Pública BERTHEZENE BARROS DA CUNHA LIMA MARTINS,  Símbolo DP-2, matrícula nº
108.843-2, Agente desta Defensoria,  com exercício na 7ª Vara de Família da Comarca de João
Pessoa.(Processo nº 1.958/2003/DPEP-GDPGA)

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 633 / 2003 – DPEP /GDPG                       João Pessoa, 16 de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002
e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03

RESOLVE  conceder Férias Regulamentares de 30 ( trinta ) dias consecutivos, com
vigência a partir de 01.10.03, referentes ao Plantão Forense de janeiro/2003, a Defensora Pública

ANAIZA DOS SANTOS SILVEIRA, Símbolo DP-2, matrícula nº 98.804-9, Agente desta
Defensoria, com exercício na 2ª Defensoria Pública da 2ª Vara da Comarca de Esperança, desig-
nando o Defensor Público Antônio de Oliveira Alves, Símbolo DP-2, matrícula nº 99.528-2,
para substituí-la enquanto perdurar seu afastamento, cumulativamente com sua designação
anterior.(Processo nº 1.835/2003/DPEP/GDPGA)

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 634/2003/DPEP - GDPGA                          João Pessoa, 16 de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,  no
uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de
2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28.01.03,

RESOLVE designar a Defensora Pública ELIZETE DA CUNHA PEREIRA,  Símbolo
DP-1, matrícula nº 93.471-2, Agente desta Defensoria, para exercer suas funções, provisoriamen-
te e até ulterior deliberação, na 2ª Defensoria Pública da Comarca de Solânea.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 636/2003/DPEP - GDPGA                         João Pessoa, 16 de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002
e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03.

RESOLVE   autorizar o ingresso em Licença Especial de 90 (noventa) dias consecuti-
vos, com efeito retroativo a 11.09.03, já deferida pela Secretaria da Administração, a Defensora
Pública MARIA DAS GRAÇAS RAMOS BARBOSA DE MEDEIROS, Símbolo DP-2, matrí-
cula nº 80.318-9, com exercício na 2ª Defensoria Pública da Comarca de Solânea, indicando a
Defensora Pública Elizete da Cunha Pereira, Símbolo DP-1, matrícula nº 93.471-2, para
substituí-la enquanto perdurar seu afastamento.(Processo nº 1.957/2003/DPEP/GDPGA).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 637/2003/DPEP - GDPGA                        João Pessoa, 16 de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002
e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com vi-
gência a partir de 01.10.03, referentes ao Plantão Forense de julho/2002, ao Defensor Público
ALUÍZIO HILÁRIO DE SOUZA,  Símbolo DP-3, matrícula nº 65.693-3, Agente desta Defensoria,
com exercício na 1ª Defensoria Pública da 1ª Vara e 2ª Defensoria Pública da 5ª Vara da Comarca
de Patos, indicando o Defensor Público Antônio Osman Xavier da Rocha, Símbolo DP-3,
matrícula nº 89.839-2, para substituí-lo enquanto perdurar seu afastamento, cumulativamente
com sua designação anterior. (Processo nº 2.021/2003/DPEP-GDPGA)

Publique-se.
Cumpra-se.
Portaria n.º 642 / 2003 – DPEP /GDPG                       João Pessoa, 22 de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002
e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03

RESOLVE  conceder Férias Regulamentares de 30 ( trinta ) dias consecutivos, com
efeito retroativo a partir de 08.09.03, referentes ao Plantão Forense de janeiro/2001, a Defenso-
ra Pública JOANA DARC LACERDA, Símbolo DP-1, matrícula nº 98.742-5, Agente desta
Defensoria, com exercício na 1ª Defensoria Pública da 1ª Vara de Família da Comarca da
Capital.(Processo nº 1.922/2003/DPEP/GDPGA)

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 643 / 2003 – DPEP /GDPG                        João Pessoa, 22 de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002
e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03

RESOLVE  conceder Férias Regulamentares de 30 ( trinta ) dias consecutivos, com
vigência a partir de 01.10.03, referentes ao Plantão Forense de julho/2001, a Defensora Pública
MÉRCIA MARIA BRONZEADO FERREIRA, Símbolo DP-3, matrícula nº 79.302-7, Agente
desta Defensoria, com exercício na 1ª Defensoria Pública da 7ª Vara de Fazenda Pública e 1ª Vara
Cível da Comarca da Capital.(Processo nº 2.037/2003/DPEP/GDPGA)

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 644/2003/DPEP - GDPGA                         João Pessoa, 22 de setembro de 2003.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso dos poderes que lhe confere o Art.25 da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002
e Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPG  de 28.01.03

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, com vi-
gência a partir de 01.10.03, referentes ao Plantão Forense de julho/2003, a Defensora Pública
MARIA DA PENHA CHACON,  Símbolo DP-2, matrícula nº 87.024-2, Agente desta Defensoria,
com exercício na 1ª Defensoria Pública da 2ª Vara da Comarca de Bayeux, indicando a Defensora
Pública Luzia Aparecida Cavalcanti Silva, Símbolo DP-2, matrícula nº 56.779-5, para substi-
tuí-la enquanto perdurar seu afastamento, cumulativamente com sua designação anterior. (Proces-
so nº 2.011/2003/DPEP-GDPGA)

Publique-se.
Cumpra-se.

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEG-PB

PORTARIA Nº 080/03/IMEQ-PB/DS                            João Pessoa, 22 de setembro de 2003.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E QUA-
LIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA- IMEQ/PB,  no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do Processo nº 438/03- IPEM-RN,

RESOLVE:

1º.  Homologar licença especial de 360 (trezentos e sessenta) dias, em favor de
EDMUNDO PAULO DO CARMO, matrícula nº 0117-1, Auxiliar Técnico, servidor à disposi-
ção do Instituto de Pesos e Medidas – IPEM/RN, correspondente aos períodos de 03.05.76 a
05.05.86 (1º decênio) e 03.05.86 a 03.05.96 (2º decênio).

2º. Converter em tempo de serviço os períodos certificados no item 1º, desta Portaria.

Publique-se.

Indústria e Comércio

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTARIA N. º 026/AGEVISA/DG                JOÃO PESSOA, 23 DE SETEMBRO DE 2003

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA – AGEVISA/PB, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso VI, da Lei
Estadual 7.069, de 12 de abril de 2003, c/c art. 47 da Lei Estadual 7.069/03,

RESOLVE designar a Bela. MÔNICA NÓBREGA FIGUEIRÊDO, Procuradora
da AGEVISA/PB, matrícula 0084-1, Símbolo AVG – 03, para na qualidade de representante legal
da AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – AGEVISA/PB, defender os interes-
ses desta nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA N.º 200.2003038299-4, que tramita perante a 2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB, onde figura como
autor EDNALDO BARBOSA RODRIGUES, podendo praticar todos os atos que sejam necessários
ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até
o seu final.

PUBLIQUE-SE E
DÊ-SE CIÊNCIA.

Saúde


